
 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração a FUNDAÇÃO BENJAMIN 

GUIMARÃES- HOSPITAL DA BALEIA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.200.429/0001-25, 

situada na Rua Juramento, nº 1.464, bairro Saudade, Belo Horizonte/MG, CEP- 30.285-

408, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. Luiz Henrique de Sousa e 

Silva, brasileiro, casado, Empresário, Carteira de Identidade M- 1.215.405, CPF 

325.456.066-34, residente e domiciliado na Rua Júlia Nunes Guerra, nº 145, apto. 302, 

bairro Luxemburgo, Belo Horizonte/MG, e por seu Diretor Administrativo Financeiro, Sr. 

Marco Aurélio Cunha de Almeida, brasileiro, casado, Contador, Carteira de Identidade 

MG-05.629.005, CPF- 155.515.206-68, residente e domiciliado na Rua Pains, Nº 35, apto. 

600, bairro Sion, Belo Horizonte/MG, na qualidade de representantes legais da 

Fundação, nomeiam e constituem como procurador(a)(es) o(a) Sr.(a) Lilian Katiusca 

Melo Nogueira, brasileira, casada, advogada, Superintendente de Pessoas, Jurídico e 

Compliance, Carteira de identidade nº 8955-290 SSP/MG, CPF- 059.502.636-26, 

residente e domiciliado(a) na Rua Custódio de Melo, nº 310, apto. 102, bairro Liberdade, 

na cidade de Belo Horizonte/MG e o(a) Sr.(a) Samar Musse Dib, brasileiro, casado, 

médico, Superintendente Técnico Assistencial, Carteira de identidade nº 11213502-16 

SSP/BA, CPF- 017.317.285-73, residente e domiciliado na Avenida Portugal, nº 1.595, 

bairro  Santa Amélia, na cidade de Belo Horizonte/MG, conferindo-lhe amplos poderes 

para gerir e administrar os interesses do outorgante, com a cláusula ad judicia et extra, 

podendo atuar perante qualquer órgão da administração pública federal, estadual ou 

municipal, autarquias e repartições, inclusive perante a Comissão de Contratação da 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais no âmbito da Concorrência Presencial nº 

06/2026, com a finalidade específica assinalada abaixo: 

I. Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos 

e desistir deles, contra-arrazoar, negociar preços e demais condições, 



 

 

prestar esclarecimentos, firmar compromissos, receber e dar quitação, 

apresentar declaração de que a proponente cumpre todos os requisitos de 

habilitação em nome da outorgante, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante; 

 

Este mandato será válido pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados da data de 

assinatura.   

Belo Horizonte, 20 de março de 2026.  

 

_____________________________________________________ 

Fundação Benjamin Guimarães- Hospital da Baleia 

Luiz Henrique de Sousa e Silva 

Diretor Presidente 

 

 

_____________________________________________________ 

Fundação Benjamin Guimarães- Hospital da Baleia 

Marco Aurélio Cunha de Almeida 

Diretor Administrativo Financeiro 

 


